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PARECER N° 1735/2006 DA COMISSÃO DE EDUCAÇÃO, CULTURA E ESPORTES  SOBRE O 
PROJETO DE LEI Nº  352/2006. 
De autoria do Nobre Vereador Donato, o presente projeto institui no calendário oficial do 
Município de São Paulo o evento “Encenação da Paixão de Cristo”, e dá outras providências. 
O projeto tem por objetivo oficializar e reconhecer o evento realizado pela Arquidiocese de 
São Paulo, realizado anualmente na Sexta-Feira Santa, na Praça da Sé, por considerá-lo de 
fundamental importância religiosa, além de ser um espetáculo de arte e cultura para toda a 
população de São Paulo. 
A Comissão de Constituição e Justiça proferiu parecer pela legalidade, porém apresentou 
substitutivo a fim de adequar a proposta à melhor técnica de elaboração legislativa. 
A Comissão de Educação, Cultura e Esportes avalia que a propositura atende ao interesse 
público e merece prosperar pois se trata de apoiar um espetáculo artístico que retrata 
aspectos culturais e religiosos de grande parte população paulistana. 
Em face do exposto, favorável é nosso parecer, nos termos do substitutivo da Comissão de 
Constituição e Justiça.  
Sala da Comissão de Educação, Cultura e Esportes, 12/12/06 
Claudinho de Souza – Presidente 
Carlos Giannazi - Relator 
Beto Custódio 
Claudete Alves 
José Aníbal 
 


